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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  007/2021-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2  059/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA 
REDE BÁSICA DE ENSINO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-CE. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO (POR ITEM/ROTA). 
REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução (indireta) será por preço unitário, ou 
seja, os serviços serão executados de forma parcelada, de acordo com as solicitações e 
necessidades do contratante. 
LOCAL DO PREGÃO: www.bll.org.br  e/ou htlp://bllcompras.com  "Acesso Identificado 
no Iink - acesso publico" 

IiN1(ÁU IJL KLLt$IMLIN 10 DA  rKujruN ia 
27 de setembro de 2021; 
A PARTIR DAS 08:00 HORAS (Horário de Brasília-DF) 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA 
OR rip niihihrr rip 7fl71 

Das 08:00h AS 09:00 HORAS (Horário de Brasília-DF) 

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS 
08 de outubro de 2021; 
HORA DE ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
ÀS 09:00 HORAS (Horário de Brasília-DF). 

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, 
rmo ri PrriTrriirri cccc,-u- ri ri inoin tru iii rir rir A ririiri nrrrir A ruc noin Ptrtri 1n 2 
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2509/2021 de 25 de agosto de 2021, juntados ao processo administrativo de que 
trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicados, as 
PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação 
objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a 
contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do presente 
Edital e as disposições contidas na Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123 de 
14 de Dezembro de 2006 e suas alterações posteriores. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
cianiFi,iAr'ic rrinfrurmr hiivri. 

i. LICITAÇÃO: Oprocedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
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3. HABILITAÇAO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e -' 

econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor 
da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o 
seu objeto; 
S. LUNfRAFAN1I: O Município 1e FhL)RA BRANCA que e signatário do instrumento 
contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo 
M11nirirv1 riio r1i7r4 rc ~rorfimont~ ilo rorLhimntT iIc' nrn 1c rio irorrc 

da documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos ;o; 
lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não 
houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e 
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária 
assistência à Pregoeira durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, 
orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, 
determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o 
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
10. PMPB: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA; 
11. DOE: Diário Oficial do Estado; 
17 flíbli. flirir flFiç'i) ,1 iTri. 

13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade 
conveniada com o Município de PEDRA BRANCA mediante Termo de Apoio Técnico-
Operacional em vigor. 

,Ç)M: NSTACJO 7C2 :02.. 

1.0-DO OBJETO 
1 1-A nrcnf 1it'itrn tm nnr rihiptr CflNTRATAC
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TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE ENSINO, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEDRA 
BRANCA-CE. 

1.2-Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos: 
ITPPMCI r? PP11PMCIA. 

11-MINUTA DE CONTRATO; 
111-MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO 
EDITAL; 
1V-MODELO DE DECLARAÇÃO DO MENOR -  ARTIGO 72  INCISO XXXIII DA CF/88. 

2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1-Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
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neste Edital e seus Anexos. 
2.2-Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
2.3- E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
2.4-Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 

rnhi1-n d dminicPrrr' minirinl 
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2.5-0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas. 
2.6- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil, conforme anexo. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
virrnr.iic i-lc h.hiliFrr nriicfc nr P,-Jit'1 '-ninfr~o tnrrIilr frrncrirlr noIn Pr1c 

de Licitações do Brasil, conforme anexo e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 

constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação 
do Pregoeiro no ícone ARQ inserção de catálogos do fabricante. "A empresa 
participante do certame não deve ser identificada' Decreto n 10.024/2019. 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, 
a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 
anexo 04. 

2.7 - microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
cinJnn n racimp MÇ/PPP nn ciet-pmn rnnFnrm n vpi, ro1mø d frih,jf'n nr fr 

valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/200 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
3.1-0 certame será conduzido por Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
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f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
1) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 
do instrumento de mandato previsto no item 2.6 "a", com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bll.org.br  e/ou htto://bllcompras.com. 
4.2 -A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
4.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 
A. ti, - A rh','c ,ls cinh' Arc nrirar cr Ji1ili7',4c 0m 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.6 - O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARlICIPAÇÃO: 
4.7-A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
AO - ('lr, 1i,'if nt rr- rrn e nr ci'frn i1 ,FrAn irr ri rntt 

sessão pública do pregão,  ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante; 
4.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
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inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
4.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compativei com o objeto desta licitação. 
4.11 - Não haverá itens para participação exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
4.12 -Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
ncrii inn nrrt 
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11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n 
123, de 2006. 
4.13- Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.13-A- proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
4.13-13- que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.13-C- estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.13-D- que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92  da Lei n2  8.666, de 
1993; 
4.13-E- que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.13-F- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n2  746/2014-TCU-Plenário). 
A. I A - flhilrn1gr yi,-1- ,m rlrr -r,cer rr cievon-In rien,l lr 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@www.bll.org.br  e/ou www.bllcompras.com. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
J 11L I lcjlltlticlU, t1U1V1iiciL. t iJ t.icia,- 1 i    

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12  da LC n2  123, de 2006. 
5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
61 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1- Valor unitário; 
6.1.2- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência; 
6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços. 
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
6.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
fl1C r,,,1-r1-1,Irc nçsrb. r FicrJ i7r5r1 rlr 9'rih, i nl rlc ('r1nfc rl 1 inir ri,Çc, ç 
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devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7 7 9 - £' zcr 'srnrrs Fi ri,icr,1, nn i1rn ('rIm 

aco;panhamento em tempo ;eal por todos os ;;rtícipantes. 
7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
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7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes, 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
1.5.1 - O lance devera ser ofertado pelo MENOR PREÇO (POR ITEM/RO1AJ. 
7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7 P - ( nfrí ne )nác ,nri,lrc nlr rncrnr liri nt' nri cr infirirr 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 
7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 
7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.11.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
,r.rlirr rc j ,'rçc drc malhnroe lrrs' r rrAim ,i r'. rvinir ri 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13 - Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender s exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7 1 A Mn cr iia ri c'r n r rn m r P i rr n r ri i'ri rrs r tin at-nnn g'r ni n tf 1 Fi r ri n 

;'; sistemalri poderá permanecer acessível aos licitante; para a 
recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
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após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato por Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (POR ITEM/ROTA), 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7 ')fl Prr, r1rr n i1n' nr tvrii ,civ'rc.' nnrn nr1-i'inrn tio rnirrnrnnrc ø 

empresas de pequeno porte, um; vez encerrada a etapa de lances, será  efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
7.21. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nQ 8.538, de 2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
d øcict c' rr nrir cjrr ilcrric 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
ctr6 nniiala nrawicfn nr rF 9? fin 1 ci nQ Q arÇÇA  do 1QQq necarmrnnfln-co  
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preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.28.1. no país; 
7.28.2. por empresas brasileiras; 
7.283. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
7.28,4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
72 1  A n'nAlynrirr i1r nrA1'r r PrArAirr inirir4 Fv iIA rAitCr% A i11l(mAfltT -116s a
da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art 72  e no § 9 do art 26 do Decreto n. 
10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
rAFAri-Arn n ,-rlf-Ari'ic' A (IA rr,-rriAA',,IA (Ir ,1r,-Çr-irir' 1iritnfA nnrn rc  niinic VA '-.i-A-- 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de nào aceitaçao da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita por 
Pregoeiro. 
8.7. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

rA(-,-1 ,JrrAnt-rc trni,'rc, rArtinAntA(' A nrrrrc trni'c, IrcilAirc., 

poda' usufrui; da ;;licaçâo da margem de preferência, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 
8.7.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 
serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
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8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençào 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10 '? n€i'r r6 rlid nr,r niir rir', cictm nrrhnr1r çr ',rrmnIil 
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pelos demais licitantes. 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8,12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.0- DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 
rN 1 r't :,..,,.,,.,,.,-. flT'r.T', A  T) T")  A KIr"A 
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forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, 
habilitar-se-5o à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pela Comissão Permanente de Licitação quanto 
à sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

9.2-Habilitação Jurídica: 
9.2.1-No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.2.2-No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
9.2.3-Inscriç5o no Registro Público de Empresas Mercantis em que opera com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
f'i11 

9.2.4-No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.2.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
9.2.6-Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
9.2.7 - Cédula de identidade do(s) sócio(s) administrador(es). 
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9.3-REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA: 
9.3.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do 
Ministério da Fazenda; 
9.3.2-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (Pw-N), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
Q 2 q-Prnxrn do r ii1ridd, rrm ,, PnnçIr dø r.nrnnt+n rir, Tmnr AQ 0arwirn fPC.TÇ. 
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9.3.4-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nQ 5.452, de 19  de maio de 1943 e Certidão Negativa de Infrações e Débitos do 
CPMR - Controle de Processos de Multas e Recursos do Ministério da Economia e da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, conforme Portaria Interministerial 
MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011; 
9.3.5-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
9.3.6-Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicilio ou sede 
do licitante; 
9.3.6.1-Casa a licitante seja considerada isenta de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
emitida pela correspondente Fazenda de seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
nn frrr rI- lci 

9.3.7-Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas 
de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 
ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no 
art. 4, §12  do Decreto nQ 8.538, de 2015. 

9.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.4.1-Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante; 
9.4.2-No caso de certidao positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nY 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
O LI. 2_Pl,nrr, frimnni,1 a rImr,nct-r,-'FÇc i'r,nj-Shc,c rlr i'jJfimr vDrr1'rin czrr,r±,l is 

exigíveiseapresentados na forma da lei, acompanhado do termo de abertura e 
encerramento do livro diário no qual encontra-se transcrito, com indicação do número 
da página transcrito do Livro Diário e registrado na Junta Comercial, ou autenticado 
através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, nos termos do Decreto 
8.683/16, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 
9.4.3.1 -O balanço e demonstrações solicitados deverão conter dados que comprovem 
o registro na Junta Comercial e o Termo de Autenticação do Livro Digital, ou com a 
autenticação de órgào de registro equivalente, ou através do sPEV. 
9,4.3.2 -Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção dos 

seguintes índices: 
9.4.3.2.1 - Índice de Liquidez Corrente - ILC, igual ou superior a 1,0, a ser obtido pela 

fórmula: 
1! C - AC / PC 

Onde: 
AC é o ativo circulante; e 
PC é o passivo circulante. 

Índice a 0,75 este índice 

lllulctict cl 1ClcUclU CIILIC LclplLcll UC ICILClIU (, fcllVU lltUtdhlW C 14ctU L.l1LU1cl11W) t O 

bens e direitos da empresa (Ativo Total), a ser calculado pela fórmula: 
IE = Passivo Circulante + Passivo não Circulante / Ativo Total 

9.4.4 - O licitante deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo de equivalente a lO°/o (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.5-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.5.1- Registro ou inscrição da licitante e de seus responsáveis técnicos no CRA 
(Conselho Regional de Administração); 

9.5,2- CAPACITAÇO TÉCNICO-OPERACIONAL: comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, que será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado; 
9.5.2.1-Caso o atestado não contenha as características dos veículos, quantidades e 

clQf- r nrnmnnnJin tJn do t'rntrtr dcl nr-rr de servios ue o deu r 

origem ou outro documento equivalente que contenha essas informações; 
9.5.2.1.1 Considerar-se-á apta tecnicamente a licitante que tiver operado ou esteja 
operando o mínimo 20% (vinte por cento) dos quantitativos arrematados no pregão, 
durante um período mínimo de 6 (seis) meses, relativamente ao(s) às rotas que 
concorre; 
9.5.2.2 Relação explícita e declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas 
cabíveis, do(s) veículo(s) necessário(s) para o cumprimento do objeto da licitação. 

9.5.3- CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: comprovação do licitante de possuir 
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 
nível superior da área da Administração devidamente registrado junto ao CRA, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 
características semelhantes, que será feita mediante atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CRA 
e acompanhados do RCA (registro de comprovação de aptidão); 
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9.5.3.1 Caso o atestado não contenha as características dos veículos, quantidades 
prazos, deverá estar acompanhado de contrato de prestação de serviços que o deu 
origem ou outro documento equivalente que contenha essas informações; 
9.5.3.1.1 Considerar-se-á apto tecnicamente o profissional que tiver gerenciado ou 
esteja gerenciando o mínimo 20% (vinte por cento) dos quantitativos arrematados no 
pregâo, durante um período mínimo de 6 (seis) meses, relativamente ao objeto que 
concorre; 

BRANCA o 

9.5.4.1-Para fins de comprovação da veracidade das referidas atestações, o Pregoeiro 
poderá promover diligência, exigindo documentos fiscais e/ou contratuais conforme 

r Ç dr rt- t' fin 1gi do Iipit-r?Ç,e' 

9,6-Todos os licitantes deverão apresentar, ainda: 

9.6.1-Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo em anexo. 
9.6.2-Declaração de inexistência de impedimentos para licitar e contratar com a 
administração pública, conforme modelo em anexo. 
9.7-Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartÓrio competente ou por servidor da 
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
9.8-Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.8.1-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
9.8,2-Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.9-A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.10-Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante estará habilitado para a fase de classificação. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
1 fl 1 1 car radiryidn am lfnmin nrrhirnic FilrrFr rii ,yn iimn win cm * - •**•••• ____***t,* I" '' 'b b*" 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 59  da Lei n 
8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
nrr gavtanen nr -ch..ç i'i1tirnrç 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante, 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
1 1 1 fl,lrdn r vronrotinr P rlornrridn fp dp Fivrl P 1rh1hict rl 

licitante qualificada como microemp;esa ou empresa de pequeno porte, se for ocaso, 
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
dg-, rsrrrrnt Qn,e_1hzc, irici-n ir dif ,Irç alamonfnc inlicnnçsric 
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defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou náo comprovar a reguiarizaçao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §19  da LC ng 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
17 7 1 A rrnn-'rrn ç n,-,r mçir, dr ciehm 1A1-rAnirr _n1Iil (1J inrI 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1-A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou 
lance, se houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de 
recurso, é da competência do Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, da 
autoridade superior competente do Órgão de origem desta licitação, que também 
promoverá a homologação. 
13.2-No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da 
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, decidido o 
recurso, este homologará o julgamento do F'regoeiro e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
13.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva 
ao direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
Fiirç1- n1-',ra,-, r,- r crrit 

13.4-O objeto somente será adjudicado após emissão de relatório de conformidade 
devidamente aprovado pela Autoridade Competente, de que trata a vistoria técnica 
prevista no termo de referência. 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

1i c iicrrciríic ,-Ji 1 oi ri2 P álA dio 1QO". 

contratada se vincula 'a proposta. eàs previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
14.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei 0 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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14.5. O prazo de vigência da contratação é data de assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2021, prorrogável a critério da Administração. 
14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçao, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 

15 DA OBRIGAÇÃO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
.L..)..L r1i1-ai LUI!! WUa c1 1111UiILL a 1tai1z.asau UU .CI VIU, L11 LUIIIU. 

manutenção preventiva e corretiva, inclusive com reposição de peças, seguros, taxas, 
impostos e outros encargos que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA; 
15.2- Comunicar previamente a CONTRATANTE, caso haja substituição de veículo 
durante a execução do contrato, apresentando também a documentação pertinente 
aos mesmos; 
15.3- Utilizar veículos adequados e em conformidade com o art. 105 do Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB; 
15.5-  Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços. 
15.6- A quilometragem deverá ser livre, ou seja, sem qualquer tipo de limitação pré-
estabelecida. 

15.7- Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) 
,Iic ,uitr ,Ig r'thimrnif fin flDfl1M flE QPD111M nr lr.s-1 

definido ;ela CONTRATANTE, observando rigorosamente a; especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua 
proposta. 

16 DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO. 
:. 
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os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), 
inclusive a margem de lucro. 
16.2- PAGAMENTO: O pagamento ser realizado 5 CONTRATADA, quando 
regularmente solicitadas os serviços pelo MUNICÍPIO, segundo as autorizações de 
serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais devidamente atestadas pelos 
Gestores das despesas, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, 
todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços. 
16.3- Por ocasião da execução dos serviços o Contratado deverá apresentar recibo 
em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser 
emitidas em nome do Município de Pedra Branca - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
16.4- O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito 
em conta corrente mantida pela CONTRATADA, após o encaminhamento da 
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documentação, observadas as disposições editalícias. 
16.5- Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão 
devolvidas à CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
16.6- Por ocasiao do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE;;às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
16.7- Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a 
CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no 
prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no 
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16.8- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 
16.9- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
serviços, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e 
consolidada. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
') A 1 A. ..-. -L-. -.-.,. m....-.. .-J.-. 
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Referência, anexo a este Edital. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
pmpb202102@gmai1.com,  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Furtunato Silva, s/n, Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, PEDRA 
BRANCA/CE, CEP 63.630-000. 
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21.3. Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados à Pregoeira, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 
21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
i'i1-ck, ,-rnFi{i- rin tint-i rip ri himirtr% rlr ,isHi4n a nrçI,rÇ riniiifn-' ciihcfrlinv frrrnic 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
21.7. 1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada por Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
hccrurar r hn,Ç,rir rip PrcÇJi - 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatÓrio. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
Fc1tyønfr rlr liri n -i r1acria nilo coin nn'cril ri nrriu'riit-irriiintri ,Iri tri rihvii,'rdric 

;:;; ; interesse publico. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.qov.br  

R. .ose joaquirn de Sousa, SiN, Centro, PedraBranca-CE, tti bJ.bJU-UUU 



P R E F E I TU F* Â DE 

bmmmftbh-~~ PEDRA 
BRANCA 

WA 

(1 
2G. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br  
e/ou www.bllcompras.com, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 
23 1 A .,-. , ..L 'r-....-.....-. ,-L-. 
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anexo a este Edital. 

24-DA FONTE DE RECURSOS 
24.1 - A fonte dos recursos e as rubricas orçamentárias estão estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

25-DO FORO 
25.1-Fica eleito o foro da Comarca de PEDRA BRANCA, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

PEDRA BRANCA, 24 de setembro de 2021. 

Maria lv(#Je Braga de Souza 
Secretári. da Educação 
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ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
RESPONSÁVEL PELO TR: MARIA IVONETH BRAGA DE SOUZA 
FUNÇÃO: SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

1.0 - APRESENTAÇÃO 

1.1 Trata-se de Termo de Referência para subsidiar o processo de 
contratação dos serviços, objeto do presente termo, para atender as demandas do órgão 
demandante, conforme especificações constantes neste termo, definindo regras específicas 
nr eeei 'r dn c'nntrtn 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
2.1. O acesso dos alunos às unidades de ensino se constitui em um direito 

garantido pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 206, inciso 1, complementado 
ni-lo nrtioo MR inrisn VII niie arnte entre niitrnc hP.nP.fininc r trnnnrte nr n'z 

estudantes. 

2.2. O transporte de educandos é de suma importância para o 
desenvolvimento do município, visto que a atividade escolar demanda o deslocamento de 
alunos, que deve ser realizado de forma segura, confortável e com o menor custo possível. 

2.3. A referida licitação se faz necessária, considerando que o transporte 
escolar é fundamental para facilitar o acesso e a permanência dos estudantes nas escolas, 
especialmente aqueles residentes em áreas rurais. Por isso, todas as ações que visam a 
melhoria das condições do serviço ofertado, são relevantes para o aprendizado dos alunos 
n,1. -L.1i. fçi-.m nr 'rntrihijirAr rr rN Xa Arh if-af-an r,tigl 

3.0 DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 
3.1 - O objeto do presente termo versa sobre a CONTRATACAO DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE BASICA DE ENSINO, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA EDUCACÃO DO MUNICIPIO DE 
PEDRA BRANCA-CE. 

3.2 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
3.2.1 DOS VEÍCULOS E MOTORISTAS: 
1 1 1 A /...\ .J.Z.. 1 .1. u1,) uiivaLaua.) uviaau atçiiuçt au 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
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3.2.2 OS VEÍCULOS DEVERÃO ATENDER OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
a) Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros. 
b) Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor. 
c) Seguro contra acidentes. 
d) Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo 
que vai registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos 
devem ser trocados todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão 
exibidos ao Detran por ocasião da vistoria especial. 
e) Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e 
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traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta. 
f) Ter no máximo 12 (doze) anos de uso. 
g) Todo veículo que transporta alunos deve ter uma autorização especial, expedida pela 
Divisão de Fiscalização de Veículos e Condutores do Detran ou pela Circunscrição Regional 
de Trânsito (Ciretran). A autorização deve estar fixada na parte interna do veículo, em local 
visível. 
h) Além das vistorias normais no Detran, o veículo que transporta alunos precisa fazer mais 
duas vistorias especiais (uma em janeiro e outra em julho), para verificação específica dos 
itens de segurança para transporte escolar. 
i) Os veículos deverão ser identificados conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro. 

3.2.3. OS CONDUTORES DOS VEÍCULOS DEVERÃO  ATENDER OS SEGUINTES 
CRITÉRIOS: 
3.2.3.1. Os motoristas dos veículos afetos à execução do serviço deverão ser habilitados 
com qualificação para o transporte escolar nos termos da determinação do Código de 
Trânsito Brasileiro, devendo satisfazer os seguintes requisitos: 

Pctr Pm hrc i'?Ç, rli c11ip. 

b) Ter idade superior  vinte e um(21) anos; 
c) Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH Categoria "D"; 
d) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 
médias durante os doze últimos meses; 
e) ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN; 
O O motorista do transporte escolar deverá estar com as vestimentas adequadas para a 
prestação de serviços com qualidade e segurança, nos termos do Código Nacional de 
Trânsito. 
g)Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de 
alunos. 

c!p frrm',1r ,m t'nrrs rl çjp (rwulitrr ,4, Trrrt. Pvt'rd r 

i) Possuir matricula especifica no Detran. 

Fonte: Guia do Transporte Escolar - Publicação conjunta do FNDE e Ministério Público: 
COPEDUC - Comissão Permanente da Educação/GNDH - Grupo Nacional de Direitos 
Humanos/CNPG - Conselho Nacional de Procuradores Gerais. 

3.2.3.2. Sem prejuízo das obrigações perante o Código Brasileiro de Trânsito, os condutores 
são obrigados a: 

a) Conduzir-se com atenção e urbanidade; 
h\ PrQtr fnrmw?c P nfPnA-r r lm-.FÇjQ rlr,Q nbinne rii Qs11Q 

Prestar socorro aos alunos ;; caso e;;;;;;: • 

d) Diligenciar a obtenção de transporte para alunos, em caso de interrupção de viagem; 
e) Facilitar o embarque e desembarque dos alunos, em especial àqueles com necessidades 
especiais; 
f) Cumprir a obrigatoriedade do cinto de segurança; 
g) Cumprir a orientação à proibição de fumar no interior dos veículos; 
h) Manter a ordem no interior do veículo; 
i) Não transportar com número acima da lotação máxima permitida por lei; 
J) Usar crachá de identificação em lugar visível aos alunos; 
k) Não colocar o veículo em movimento com as portas abertas; 
1\ NTr r'.rrnitir itrr1 ( rr 11frr'Qrlgc íirnec\ 
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iii) Portar relação atualizada de cada escolar transportado, contendo nome, data  de 
nascimento e telefone; 
n) Notificar a Secretaria de Educação a relação dos alunos que apresentarem quantidade de 
faltas acima de 50% do percentual permitido por lei. 

RANCA 
1 

\> c. 

3.2.4. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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(oitenta por cento) dos veículos necessários durante toda a execução do contrato. 
3.2.4.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 
regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto. 
3.2.4.3. A autorização para subcontratação é ato discricionário da Administração, no 
contratado, produzir direito para si, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência. 
3.2.4.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, penuanece a responsabilidade integral do 
CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
3.2.4.5. Em caso de subcontratação deverá ser dado preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, para cumprimento da LC n.° 123/2006. 

3.2.5. DA VISTORIA PRÉVIA 
) C 1 A /..... 3.. .-i-.  
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prazo de 02 (dois) dias úteis, após conhecimento da convocação, para apresentar 20% (vinte 
por cento) da quantidade dos veículos em relação a quantidade de rotas que fora declarada 
vencedora, para vistoria prévia por responsável técnico do Município, no estacionamento do 
Centro Administrativo Cesái-io Mendes, sito à R. Fortunato Silva, s/n, Centro, Pedra 
Branca:, 
3.2.5.2 - Os veículos apresentados deverão ser compatíveis com os propostos, em 
consonância com o presente termo de referência e encontrar-se em titularidade da licitante, 
independente da mesma figurar como locatária do bem; 
3.2.5.3 - Caso a licitante vencedora, não apresente a quantidade mínima exigida no item 
3.2.5.1, esta será desclassificada no processo, e então novamente se convocará para 
apresentação dos veículos, obedecendo a ordem de classificação registrada no processo 
licitatório; 
3.2.5.4 - O objeto será adjudicado apenas após emissão de relatório de conformidade 
devidamente aprovado pelo titular do órgão promovente da licitação. 

3.2.6. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
' ' i 1 r -...h 11,-. 1J- A 
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especificações do edital, no Termo de Referência e instrumento contratual. 
3.2.6.2 - A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação por intermédio do órgão contratante. 
3.2.6.3 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do órgão 
contratante. 
3.2.6.4 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto deverão ser prontamente 
atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para o órgão contratante. 
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4.1. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4. 1.1 Deverá ser eleita a modalidade PREGÃO, tendo em vista o objeto pretendido atender 
a hipótese de serviço comum previsto no parágrafo único do art. 10  da Lei 10.520/2002, na 
sua forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO (POR ITEM), com modo de 
disputa aberto e fechado 

4.1.2. Quanto à adoção do Pregão, na sua forma Eletrônica, tem-se que é a modalidade de 
licitação para aquisição de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais do mercado", conforme preceitua o art. 1°, parágrafo único da 
Lei n° 10.520/2002. 
4.1.3. Os serviços, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de serviços comuns, de 
que trata a Lei n° 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características 
gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 
4.1.4. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão, na sua 
forma Eletrônica, por ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, 
rrririrn1lr mo 'irr ',içIr fcç. lrn'Pc rortcfip rl mrlii-llç 

culminando invariavelmente par; obtenção de proposta mais 
valores conforme a realidade de mercado. 

4.2. DA DIVISÃO DO OBJETO 
4.2.1. No caso concreto, o objeto foi dividido em partes específicas, cada qual 
representando um serviço de forma autônoma e o julgamento se dará por item (rota), 
considerando o preço unitário do serviço, razão pela qual aumenta a competitividade do 
certame, pois possibilita a participação de vários prestadores. 

5.0 DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
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posteriores, foi verificada a existência de crédito orçamentário para a cobertura das despesas 
alusivas a esta contratação com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente, 
elemento de despesa n.° 33.90.39.00, como se vê: 0703 12 361 1209 2.069 (Manuenção do 
transporte escolar E.F.), 0703 12 362 1210 2.070 (Manutenção do transporte escolar E.M.), 
0703 12 365 1202 2.072 (Manutenção do transporte escolar E.I.), fonte: 1001000000, 
1120000000,1123000000,1125000001,1125000002:) 1510000000. 

6.0 - DO REFERENCIAL DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO BÁSICO 
6.1 - O preço de referência fora estimado com base no valor médio obtido através de 
pesquisa de mercado, realizada junto a prestadores do universo mercadológico pertinente ao 
objeto em apreço. 

6.2 - O orçamento básico da despesa para o período de 200 (duzentos) dias letivos está 
estimado em R$ 4.338.343,80 (Quatro milhões, trezentos e trinta e oito mil, trezentos e 
quarenta e três reais e oitenta centavos), conforme distribuição do objeto na planilha 
abaixo: 

UNIO QTDIANO V. UNIT. V. TOTAL 
ROTA ESPECIFICAÇÃO DAS ROTAS (R$) (R$) 

CAMAROA DOS VIEIRA>CURIUZINHO 
01 >MUFUMBO>LAJES>POMBINHAS KM 9600 5,2 49.920,00 

FUNDÃO DOS ALEXANDRES >ESBARRO 
02 EXTREMA>OITICICA DOS MOREIRA> KM 12000 5,267 63.204,00 

OTCCA DOS PAUS POMDNHAS 
03 POMBINHA>OITICICA DOS PAUS> OITICICA DOS KM 18160 5,267 95.648,72 
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CURIÚ DE CIMA>POMBINHAS 

04 SANTA CRUZ> GARAPA> GARAPINHA >CACINBINHA> KM 22400 5,2 116.48000 MONTÃO 
RIACHÃO >JUÁ>TAPERA>GROSSOS 05 >SANTA CRUZ KM 8800 5,2 45.760,00 

SANTA CRUZ> CACINBINHA>QUEIMADAS> 06 GAMELEIRA> COELHO>CONDADO>SANTA CRUZ KM 18320 5,2 95.264,00 

07 GAMELEIRA>ANGICO>CACHOEIRA>FEITICEIRO>SANTA KM 8000 5,2 41.600,00 CRUZ 
SÃO JOSE >FLORES>FLORESTA>BARRA> 

08 MINEIRO>MESSIAS>BUTIJÃO>TRAPIÁ KM 14000 5,2 72.800,00 

TRAPIA> SERROTE> 
09 RIACHO VERDE> SACHA DOUBLE> KM 7360 5,2 38.272,00 

PATU DO ABREUS > TRAPIÁ 
(F-4Â >SANTO ANTONIC>MATA BURRO> 

10 BREJO > RECANTO> KM 19200 5,2 99.840,00 
SILVESTRE>ENGANO> 
AÇUDE DO POVO>CACHOEIRA DO MEDEIROS>SÃO 

11 GONÇALO>MUNDO NOVO>CHÃ>SANTO KM 14400 5,2 74.880,00 
ANTONIO>SEDE 
SANTANA> SERRAGEM> 

12 SITIO DO MEIO > SAQUINHO , ,, ., KM 16000 5.267 84.272.00 1 It L/-.vrvIJ,% 
SECA 

13 LARANJEIRAS>BOM JESUS>BOSQUE>CABEÇA SECA KM 10400 5,2 54.080,00 

14 SERRA VERDE>CAJAZEIRAS >MUGUNBÉ PAU FERRO KM 12000 5,2 62.400,00 >CABEÇA SECA 
15 UMBURANAS>SÃO MIGUEL> TABULEIRO >SÃO JOSE KM 8000 5,2 41.600,00 

URUBU>SÃO MIGUEL> 16 BAIXA VERDE > TABULEIRO >SÃO JOSE KM 8000 5,2 41.600,00 
RIACHÃO DAS UMBURANAS>SÃO MIGUEL> 17 BAIXA VERDE > TABULEIRO >SÃO JOSE KM 8000 5,2 41.600,00 

SÃO JOSE> BOA VISTA>FLAMENGO 
18 >SÃO JOSE >SÃO JOSE DOS MOREIRA> KM 11200 5,2 58.240,00 

SÃO JOSE DOS RAIMUNDOS 
CONSULTA>OITIS DOS PEREIRA>SÃO 19 GERÕNIMO>EXTREMA >SANTA RITA,BONZÃO>SEDE KM 4400 5,267 23.174,80 
ri ,r,re'-.DIa %UA r'ijr,-.t A A r1f1' Ai 1 

20 SANTA RITA DE CiMA>SANTA RrrA>VENEZA> KM 16000 5,267 84.272,00 
SALGADO> SITUAÇÃO>SALGADO DOS 

21 LEITES>TIGRE>BANANEIRA>LIMOEIRO> GARAPINHA> KM 25600 5,267 134.835,20 
SALGADO>SANTO AMARO> 
QITICICA> OITICICA DOS OLIVEIRAS 

22 >LAGOA>ESTEVÃO>INGÁ>SALGADO>SANTO AMARO> KM 10000 5,267 52.670,00 
SEDE 
OITICICA> OITICICA DOS OLIVEIRAS 23 >LAGOA>ESTEVÃO>INGÁ>SALGADO>SANTO AMARO> KM 16000 5,267 84.272,00 

24 PAU D ÁGUA> SÃO FRANCISCO/ alto do belem KM 10400 5,267 54.776,80 
SITIO DOS BRIGIDOS> 

25 LAGOINHA>BAIXIO DOS BENEDITOS> KM 9600 5,2 49.920,00 
ALTOS DOS DELFINS>SÃO FRANCISCO 
PITOMBEIRA >CANA BRAVA >COCOS 26 >SÃfl FRANCISCO KM 5840 5,267 30.759,28 
CAMAROA DOS MOTAS>PASSAGEM DO 27 MEIO>SERROTE>AGUAPÉ >TROIA KM 15680 5,267 82.586,56 

28 POÇO DA PEDRA! CRUZAMENTO CAMARÔA DOS KM 8000 5,2 41.600,00 VIEIRA! ZOMIN 
29 EXTREMA DOS ANDRÉS! AÇUDE/ MENDES KM 8000 5,2 41.600,00 

MESNDES>SANTA FÉ> BARRA DO RIACHÃO>MALHADA 30 GRANDE>TRÓIAI EXTREMA DOS GUILHERMES AÇUDE KM 16000 5,2 83.200,00 
SANTA FÉ >BARRA 00 RiACHAÚ 01> 

31 BARRA DO RIACHÃO 02>MALHADA KM 10400 5,267 54.776,80 
GRANDE>MALHADINHA>TRÓIA 
GRAVIOLA> SÃO PEDRO > AREIAS >LAGOA DOS 
CRISTO VÃOS >VENEZA>ROSÁRIO>CONCEIÇÃO 

32 MASSAPÊ >CAPITÃO MOR LAGOA DOS CRISTOVÃO> KM 10480 5,2 54.496,00 
ALGOD(5ES, PILÕES, GRAVIOLA 
CONCEIÇÃO 

33 GRAVIOLA> SÃO PEDRO > AREIAS >LAGOA DOS KM 10480 5,2 54.496,00 
1!) 
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MASSAPE >CAPITÃO MOR LAGOA DOS CRISTOVÃO> 
ALGODÕES, PILÕES, GRAVIOLA 
CONCEI9ÃO 

34 ALGODOES, PILÕES, GRAVIOLA KM 7040 5,2 36.608,00 
CONCEIÇÃO 

35
XIQUE XIQUE> PERUCA>TIMBAUBA> KM 7400 5,2 38.480,00 
TRAPIÁ>LAGOA GRANDE>CAPITÃO MÓR 
MILAGRES >MUFUNBÓ >CAIXA DÁGUA> KM 9600 5,2 49.920,00 36 TAPERA>SERRINHA>CAPITÃO MOR 
FLORESTA>MINEIRO>FLORES>FEIJÃO> 
ALVOREDO>MOCÓ>ENGENHO KM 19200 5,267 101.126,40 

?' VELHO>IPÚ>LARANJEIRA 
>P1MENTEIRA>QUIETO>AL1VIO 
SERRINHA> SÃO JOSE DOS 

38 MARINHEIROS>CAXIAS>EXTREMA> KM 6512 5.2 33.862.40 
RIACHO FUNDO>BOM SUCESSO 

39 CAJAZEIRAS >TABUAS > SEDE KM 6544 5,2 34.028,80 
LIVRAMENTO>BAIXA-QUENTE>QUEBRADAS 

40 >SEGREDO>SANTA CLARA>LAGOA DOS KM 19200 5,267 101.126,40 
CRISTOVAOS>BANANEIRA>LIVRAMENTO 
SANTO ANTôNIO>SAPECADA>SIPRIANO KM 13680 5,2 71.136,00 41 >JOÃO DE SOUZA 
MATA -BAiXiO KM 16800 5,2 87.360,00 42 SÃO JOÃO>BARRO VERMELHO>BAIXIO 
POÇO DANTAS>SANTA CLARA>SANTA 

43 ROSA>PENDÊNCIA DE CIMA>ESTRELA> KM 16000 5,2 83.200,00 
BAIXIO DE CIMA >BAIXIO. 

44 MINEIROLANDIA >BOA ESPERANÇA> KM 16800 5,2 87.360,00 CACHOEIRA DOS COELHOES > MORADA NOVA 
NOVA MORADA> STA BARBARA> 

45 POÇO DA PEDRA KM 12000 5,2 62.400,00 SANHARÃO > MORADA NOVA / ASSENTAMENTO 
MONTE SOCORRO 

46 GUARIBAS>DEGREDO>BREJO 01> KM 12400 5,2 64.480,00 VOLTA02 >VOLTA 01 > MINEIROLANDIA 
47 TRAIRA>NETOS >VOLTA 01 / OURO E MANOEL JOSE> KM 11600 5,2 60.320,00 MINEIROLANDIA 

Tt TP7t fA II > 48
M

KM 8000 5,2 41.600,00 SANTO AMARO 
49 FUNDÃO >QUEIMADAS> KM 8000 5,2 41.600,00 CACHOEIRA> SANTO AMARO 

SÃO FELIX> SANTA LUZIA> OITIS> KM 8000 5,267 42.136,00 50 VALE VERDE> SANTO AMARO 
51 DINAMARCA> TRONCAO >OLHO DAGUA DAS CANAS KM 16800 5,267 88.485,60 >PARÁ >SACO> DINAMARCA>BOQUEIRÃO 

UMt3UFANAS>RIACHÃO DAS UMBUFANAS>SÃO 
52 MIGUEL>BAIXÃ-VERDE>TABULEIRO KM 8400 5,2 43.680,00 

>SERROTE>TRAPIÁ>SEDE 
53 CURIÜ DE BAIXO>CURIÜ DE CIMA>CANA BRAVA> 

COCO>SÃO FRANCISCO>SANTO AMARO>SEDE KM 10960 5,267 57.726,32 

54 TIGRE>LIMOEIRO>SALGADO>SJTUAÇÂO>OLHO DAGUA KM 13600 5,2 70.720,00 DO CHAO>LAGOA VELHA>SANTO AMARO >SEDE 
-- SÃO JOSE>SANTA TEREZA>CACHOEIRA> .. - 30 BOM LUGAR>SEDE IVI 6400 5,267 33.708,80 

56 DINAMARCA>TRONCÃO>OLHO DAGUA DAS CANAS> KM 11416 5,2 59.363,20 PARÁ>SACO>LAGOA NOVA>SEDE 
57 BARRIGUDA>LAGOA SANTA CLARA>OLHO 

DAG UINHA>PIMENTEIRAS>ALIVIO>MINEIRO>SEDE KM 11200 5,2 58.240,00 
OLHO DAGUINHA>IPÚ>ENGENHO- 

58 VELHO>ALIVIO>MINEIRO>SEDE KM 10040 5,267 52.880,68 
33 BOA VisTA-SÃO JOSE-SEDE KM 7760 5,267 40.87 1,92 
60 MUGUNBÊ>SITIO NOVO>SEDE KM 6600 5,2 34.320,00 

OITI DOS PEREIRA>SÃO GERÕNIMO>CONSULTA 61 >EXTREMA>BONZÃO>SANTA RITA>SEDE KM 7200 5,2 37.440,00 
DEGREDO>BREJO DE BAIXO>BREJO DE CIMA> 62 MATA BURRO>RECANTO>SILVESTRE>SEDE KM 11200 5,2 58.240,00 
VERTENTE>CORRENTE>SANTANA>SAQUINHO 

63 MATA LAVRADA>CABEÇA SECA>SITIO NOVO> KM 10400 5,2 54.080,00 
SEDE 1 1 
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64 DE SOUZA>FLORES>MINEIRO>SIPRINO KM 11600 5,267 61.097,20 
FLORESTA>MESSIAS>SEDE 
XIQUE XIQUE> PERUCA>TIMBAUBA> 65 TRAPIÁ>LAGOA GRANDE>CAPITÃO MÓR KM 8000 5,2 41.600,00 

66 SALOBRO>OITICICA>ADEIRA> CACHOEIRA>SmO KM 11840 5,2 61.568,00 NOVO>SEDE 
67 PAU D'AGUA>SÃO FRANCISCO>SANTO AMORO>SEDE KM 9400 5,267 49.509,80 

SAO FRANCISCO>BAIXIO DOS BENEDITOS> 68 KM 6240 5,267 32.866,08 SANTO AMARO>SEDE  

69 OLHO D AGUA DE DENTRO>OLHO DAGUA>LAGOA KM 10400 5,2 54.080,00 VELHA>SEDE 
POMBINHAS>OITICICA DOS PAULOS>CURIU> OITICICA 70 DOS MOREIRAS>EXTREMA ESBARRO>TRÓIA KM 7308 5,267 38.491,24 
SANTANA>SAQUINHO>MATA 

71 1.AVRArA>rA.JA7 E!RAS>CABEÇA SECA KM 6000 9 31..? flOOO 
>SITIO NOVO>SEDE 

72 SEDE>SÃO GONÇALO>MUNDO NOVO> CHÃ>SEDE KM 5400 5,2 28.080,00 
SÃO JOSÉ DOS MARI N H EIROS>CAXIAS>EXTREMA> 

73 RIACHO FUNDO>BOM SUCESSO>SERRINHA>RIACHO KM 10000 5,2 52.000,00 VERDE>BARRA>BARREIROS>QUIETO>MESSIAS 
>BUTIJÃO>SEDE 

74 SÃO FELIX>SANTA LUZIA>OITIS>VALE VERDE>SANTO KM 6400 5.2 33.280.00 AMARO-SEDE 

75 CABEÇA SECA>SITIO NOVO>BOM KM 4400 5,267 23.174,80 JESUS>LARANJEIRAS 
TOTAL 4.338.343,80 
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7.0 DO MEMORIAL DE CÁLCULO E ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS 

7.10 planilha com memorial de cálculo do percurso das rotas, da quantidade de alunos e do 
veículo sugerido das rotas 1 a 51, relativas aos alunos da rede básica do ENSINO 
MUNICIPAL, encontra-se no anexo 1 do presente termo; 

7.2 O planilha com memorial de cálculo do percurso das rotas, da quantidade de alunos e do 
urnlr 11(Trirlr Ac rtc Ç') 75 r1t'ic -inc lnrrc r1ç r,- A,- hSit sca 4-In P1\TÇ1NT( IFTC

encontra-se no anexo 11 do presente ten-no'; 

8.0 DO DIMENSIONAMENTO DAS ROTAS 

8.1 O dimensionamento das rotas foi estabelecido mediante estudo preliminar em pré-
projeto, com elaboração de memorial descritivo, utilizando o método de levantamento 
planimétrico com uso de GPS de 12 canais. 

9.0- DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 
( 1 r.-. ...,-.. . 1'. ir 1 -L- D1T'D A DD A KTC' A 

1t1Li jjcp..., aua,uauu., ita j Iv1uLIl%..lpal 1 LL.'1\.iï ita 

forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-Ao 
à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais 
serão analisados pela Comissão Permanente de Licitação quanto à sua autenticidade e o seu 
prazo de validade. 

9.2-Habilitação Jurídica: 
9.2.1-No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.2.2-No caso de sociedade empresária ou empresa mdividuai de responsabilidade limitada 

BRANCA { 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.2.3-Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis em que opera com averbação no 
Registro onde tem sede a matri7 no caso de ser o participante siiciirsal filial ou agência; 

9.2.4-No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.2.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
9.2.6-Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
9.2.7 - Cédula de identidade do(s) sócio(s) administrador(es). 

9.3-REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA: 
Q 1..Prnvi rip in rií'4n nn Cndnctrn N irnl T,irídií'c - NPT tln Mintrirl 

da Fazenda; 

9.3.2-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.3.3-Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.3.4-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VILA An Pi,r. ,l'io 1 Trh.1I,r r'plr fl,.,'rfiiT p ii0  Ç AÇ') rL 10  ,1. 

maio de 1943 e Certiddo Negativa de Infrag6es e Ddbitos do CPNM Controle de 

Processos de Multas e Recursos do Ministério da Economia e da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, conforme Portaria Interministenal MTE/SDH n° 25  de 12 de maio 
de 2011; 
9.3.5-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
9.3.6-Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
9.3.6.1-Casa a licitante seja considerada isenta de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

'rmr,rrvior foi rrnlipç inf o onr ntg('r, iorr ,mitirio rlo 

correspondent; Fazenda de seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.3.7-Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40,  §1° do Decreto n° 8.538, 
de 2015. 

9.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.4.1-Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
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sede do licitante; 
9.4.2-No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58 5  da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
9.4.3-Balanço patrimonial e demonstraç'Ses contheis do jltimo exercício social j 
exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado do termo de abertura e 
encerramento do livro diário no qual encontra-se transcrito, com indicação do número da 
página transcrito do Livro Diário e registrado na Junta Comercial, ou autenticado através do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, nos termos do Decreto 8.683/16, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.4.3.1 -O balanço e demonstrações solicitados deverão conter dados que comprovem o 
registro na Junta Comercial e o Termo de Autenticação do Livro Digital, ou com a 
autenticação de órgão de registro equivalente, ou através do SPED. 
O A 7 ,1 hipr, ppir tin Pmnri-enmrf r tçnc'r, rIr.c 

seguintes índices: 
9.4.3.2.1 - Indice de Liquidez Corrente - ILC, igual ou superior a 1,0, a ser obtido pela 
fórmula: 
ILC=AC/PC 
Onde: 
AC é o ativo circulante; e 
PC é o passivo circulante. 

9.4.3.2.2 - Índice de Endividamento - JE, igual ou inferior a 0,75, este índice mostrará a 
relação entre Capital de Terceiros (Passivo Circulante e Não Circulante) e os bens e direitos 
(1I (Ati,,r, Ti1\ cr lrijlolr, rç1g f,SrmJJ1Q 

-"'- 
 —"I,'- 

IE = Passivo Circulante + Passivo não Circulante / Ativo Total 

9.4.4 - O licitante deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo de equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.5-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.5.1- Registro ou inscrição da licitante e de seus responsáveis técnicos no CRA (Conselho 
Regional de Administração); 

9.5.2- CAPACITM~AO TÉCNICO-OPERACIONAL: comprovação de aptidão para 
uiiipiniu uç tu v ivau uniit ç uuipau 'çi QIII ai ati t.uwiuuau aLOr, 

com o objeto da licitação, que será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado; 
9.5.2.1-Caso o atestado não contenha as características dos veículos, quantidades e prazos, 
deverá estar acompanhado de contrato de prestação de serviços que o deu origem ou outro 
documento equivalente que contenha essas informações; 
9.5.2.1.1 Considerar-se-á apta tecnicamente a licitante que tiver operado ou esteja operando 
o mínimo 20% (vinte por cento) dos quantitativos arrematados no pregão, durante um 
período mínimo de 6 (seis) meses, relativamente ao(s) às rotas que concorre; 
9.5.2.2 Relação explícita e declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 
do(s) veículo(s) necessário(s) para o cumprimento do objeto da licitação. 
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possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional 
de nível superior da área da Administração devidamente registrado junto ao CRA, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características 
semelhantes, que será feita mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito pi'ihlico ou privido;  devidamente registrado(s) no CR  e acompanhados do RCA 
(registro de comprovação de aptidão); 
9.5.3.1 Caso o atestado não contenha as características dos veículos, quantidades e prazos, 
deverá estar acompanhado de contrato de prestação de serviços que o deu origem ou outro 
documento equivalente que contenha essas informações; 
9.5.3.1.1 Considerar-se-á apto tecnicamente o profissional que tiver gerenciado ou esteja 
gerenciando o mínimo 20% (vinte por cento) dos quantitativos arrematados no pregão, 
durante um período mínimo de 6 (seis) meses, relativamente ao objeto que concorre; 

9.5.4.1-Para fins de comprovação da veracidade das referidas atestações, o Pregoeiro poderá 
promover diligência, exigindo documentos fiscais e/ou contratuais conforme estabelece o 

O rin  rf Alfin 1çi ,1 ltQp?v 

9.6-Todos os licitantes deverão apresentar, ainda: 

9.6.1-Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta  de menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos da Lei 9.8542  1999, conforme modelo em anexo. 
9.6.2-Declaração de inexistência de impedimentos para licitar e contratar com a 
administração pública, conforme modelo em anexo. 
9.7-Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
rrcr rl11— rrr Srir m - tç.tt r.n ru-rr-I  Q r,ri(lrr AQ AArninicfrte vn 

p;b1açãoe;  6rgdo da imprensa  
9.8-Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.8.1-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
9.8.2-Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
Q O_A v fi,ç'g AP rt trrrs rI sïmnf rmilr Fk11 t-rh1hit rr mr1 

e a licitante qualificada como microemp;esa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.10-Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
estará habilitado para a fase de classificação. 

10.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 

10.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
10.1 .2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, 
-.-', 

U".J1 1 1UJ.) .LU1 CU1L¼ .)ILL JtJ1tttIL111(tJ, 
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BRANCA 
10.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda 
Pública em geral; 
10.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
ohrigaçes por ele assiimidas todas as condiçSes de hahi1itaço e qirnlificaço exigidas na 
licitação; 
10.1.5 - Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § P da Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada; 
10. 1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
10.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes; 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
11.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 
fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
11.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços 
objeto deste Contrato. 
11.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
11.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem 
'mn 'ilr rlr ,'iimrrimirfr ,1ç fr4 'lóiiciil ntrh,gic. 

11.15 Assegurar  livre acesso do CONTRATADO ede seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados; 

12.0 DAS SANÇÕES 
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocação, não assinar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
4wir;MnAlUsin ,i 1;g';+r frr g'nrn n %4i,náj ,i pirrn,t fl1ANCA ,e1 

; BRANCA ICE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

12.1.1. Multa de 5,0% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame,- 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
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12.2- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos enqirnnto perdurarem os motivos determinantes da p1miço ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais. 
12.3- O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações  prestadas, 
garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
h\ rtrc r rrrtit'c nI cm rrAtr trr trrnr J,,i-.ri-r tine QAr,ir'rv 

Contratante, desde que ndo caiba a aplicag5o de sanqAo mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso,  aplicada em dobro 
na reincidência; 
e) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
r,'uitgr1r rtri71r_cç ri-'n rcr i-'rrrA,r tr ep AÇsfi,,Qr nne flÇ  (rt'r) ,l—iac aiii 

se seguirem à data dacornurncaçãoformal d' 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de SUCUPIRA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
12.4- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
ntQrQ 1 11 A 111 rir. ifAm 1 c,jr,rç. 10 í,Ir.-,\ li .i rIr. rri vr, rAçr 

inciso IV do mesmo item. 
12.5- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) 
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.6- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.3 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
l- \ J,-.,1,. ---- A  Jj ..i...i1iJi1u ai iii iiai ptiwi I11*.1tiau pai a iiiu aL(u jiii a rï'..uiiiiiiu aaL, i  

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.qov,br 

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 83.630-000 



rovrm ff%AL% 

BRANCA 
t..  

gtS 

L 

virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
12.7- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 12.3 supra, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processoS  no pra7o de 05 (cinco) dias i'jteis. 

12.8- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em fiuliar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
12.9-As sanções previstas no item 12.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, 
de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
1 2 1 -A {c.c'f.-3 c.rn ,çsr ri,'. 1+'.i'.f. 1-1113 ,'.rr.i-.r.c'f', r.rr»r.c' ç.ii 
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se houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da 
competência do Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, da autoridade superior 
competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a homologação. 
13.2-No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade 
superior competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este 
homologará o julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor. 
13.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao 
direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por 
escrito. 
1". A "- _l • A ___. ---- 
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devidamente aprovado pela Autoridade Competente, de que trata a vistoria técnica prevista 
no termo de referência. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
1 LI 1 Ârt' hcmrlr rr'. An  litr  Pm ndr r1i7ç.d i nfrftrn .prt frm1c. -

-. Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

is ri. i ,.; ,° Q ,,ç ioo• 
14.3.2. a contratada se vincula A sua proposta eis previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
14.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 
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14.5. O prazo de vigência da contratação é data de assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2021, prorrogável a critério da Administração. 
14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaço para, após a comprovaço dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15- DA OBRIGAÇÃO E EXECUÇÃO  DO SERVIÇO 
I& 1 A .-.-. 4-.-. .-1_..-. .-.,. .-1_._..-._.,-..--. :....... ._.-.... ._:_-._-.,. 
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manutenção preventiva e corretiva, inclusive com reposição de peças, seguros, taxas, 
impostos e outros encargos que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, 
serão inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA; 
15.2- Comunicar previamente a CONTRATANTE, caso haja substituição de veículo 
durante a execução do contrato, apresentando também a documentação pertinente aos 
mesmos; 
15.3- Utilizar veículos adequados e em conformidade com o art. 105 do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB; 
15.5- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
15.6- A qunoinetiragein deverá ser livre, ou seja, sem qualquer tipo de limitação pré-
estabelecida. 

15.7- Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local 
definido pela CONTRATANTE>  observando rigorosamente as especificações contidas no 

Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta. 

16- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO. 
16.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
direitos autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis 
que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de 
lucro. 
16.2- PAGAMENTO: O pagamento será realizado à CONTRATADA, quando 
regularmente solicitadas os serviços pelo MTJNTCIPIO, segundo as autorizações de serviços 

A. f',i-.Ç.-rt-r.Irl.-),-Il,. ,r'tv. rVo ,-'t.c' -c',--...c' rl..0 -.r,lr.c (..c'+r,r..c' ,l'.c' 
.JL LLiL.4t44.. J ALI L (4.) .Li. ./LLL C4. L4..L%Jt4..3 %...) 

despesas, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta e os preços. 
16.3- Por ocasião da execução dos serviços o Contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome 
do Município de Pedra Branca — SECRETARIA DE EDUCAÇAO. 
16.4- O MUNILCIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pela CONTRATADA, após o encaminhamento da documentação, 
observadas as disposições editalícias. 
16.5- Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações 

- 

que motivaram sua 
iejeiao, eoiitauuo-se u piaLu paia pagaiiiciiui ua uata ua sua ieapiescittaao. 
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10.0- Por ocasião do pagamento, sera eieuuaua consuna UIN-LAIN.t as ceruuoes 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
16.7- Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA 
será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo 
MIJNICIPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias 
iteis sob pena de aplicaç() das penalidades cabíveis 
16.8- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 
16.9- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviços, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 
II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

17.0 DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
17.1 Para atendimento das cláusulas relativas ao pagamento, o faturamento deverá ser 
mensal, em consonância com o relatório de medição da fiscalização; 
17.2 A planilha abaixo é uma representação gráfica do cronograma de desembolso por rota, 
na hipótese de haverem 20 (vinte) dias letivos por mês, durante o período de 10 (dez) 
meses, considerados os períodos de férias, podendo variar conforme o mês, podendo, ainda, 
ser ajustado a critério da Administração, cujos valores são expressos em reais (R$): 

.320,40 6.320,40 6.320,40 6.320,40 6.320,40 6.320,40 6.320,40 6.320.40 6.320,40 6.320,40 
03 9.564,87 9.564,87 9.564,87 9.564,87 9.564,87 9.564,87 9.564,87 9.564,87 9.564,87 9.564.87 
04 11.648,00 11.648,00 11.648,00 11.648,00 11.648,00 11.648,00 11.648,00 11.648,00 11.648,00 11.648,00 
05 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576.00 
06 9.526,40 9.526,40 9.526,40 9.526,40 9.526,40 9.526,40 9.526,40 9.526,40 9.526,40 9.526,40 

4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 07 
An 
vo 

09 

4.160,00 4.160.00 4.160.00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 
/ .LOU,JtJ 

%on An 
/ .LOV,V'J / ,LOU,JV / .L()V.UV / ,L(V,UU / .LOU.ULI / .LC'J,.JU / .I..OtJ,Ut_ / .LOU,VU 

3.827,20 3.827,20 3.827,20 3.827,20 3.827,20 3.827,20 3.827,20 3.827,20 3.827,20 3.827.20 
9.984.00 9.984,00 9.984.00 9.984,00 9.984,00 9.984,00 9.984,00 9.984,00 9.984,00 9.984,00 10 

7.488,00 7.488,00 7,488.00 7.488,00 7.488,00 7.488,00 7.488,00 7.488.00 7.488,00 7.488,00 11 
8.427.20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 12 
5.408.00 5.408,00 5.408,00 5.408,00 5.408,00 5.408,00 5.408,00 5.408,00 5.408,00 5.408,00 13 

6.240,00 6.240,00 6.240,00 6.240,00 6.240,00 6.240,00 6.240,00 6.240,00 6.240,00 6.240,00 

4.160,00 4.160.00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 
4.160,00 

14 
15 

4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 16 
4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 4.160,00 17 
5.824,00 5.824,00 5.824,00 5.824,00 5.824,00 5.824,00 5.824,00 5.824,00 5.824,00 5.824,00 18 
2.317,48 2.317,48 2.317,48 2.317,48 2.317,48 2.317,48 2.317,48 2.317,48 2.317,48 2.317,48 19 
8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 20 I I d2'') 11 L12'') 1:z  ARI rs) 1' ]'I ARI  1;') 11 12'') UI ASl'S') 1 .  11 J IM 
5.267,00 5.267,00 5.267,00' 5.267,00 5.267,00 5.267,00 5.267,00 5.267,00 5.267,00 5.267,00 22 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 8.427,20 23 5.477,68 5.477,68 5.477,68 5.477,68 5.477,68 5.477,68 5.477,68 5.477,68 5.477,68 5.477,68 24 4.992,00 4.992,00 4.992,00 4.992,00 4.992,00 4.992,00 4.992,00 4.992,00 4.992,00 4.992,00 25 3.075,93 3.075,93 3.075,93 3.075,93 3.075,93 3.075,93 3.075,93 3.075,93 3.075,93 3.075,93 LO 

4.160,001 

26 
27 
28 

ROTA MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 
01 4.992.00 4.992.00 4.992.00 4992.00 4.992.00 4992.00 4.992.00 4.992.00 4.992.00 4.992.00 

8.258,66 8.258,66 8.258,66 8.258,66 8.258,66 8.258,66 8.258,66 8.258,66 8.258,66 8.258,66 4.160,001 4.160,00 1 4.160,001 4. t60,00 4.160,00 4.160,001 4.160,001 4.160,001 4.160,00 1 
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